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Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A  C  Ó  R  D  Ã  O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055074-71.2014.815.2001
Origem : 9ª Vara Cível da Comarca da Capital 
Relator : Dr.  Eduardo  José  de  Carvalho  Soares  –  Juiz
Convocado
Apelante  : Anísio de Andrade Silva 
Advogado : Marcus Zanon Ventura Queiroga, OAB/PB 19.384 e
outro 
Apelado    : Banco de Brasil S/A 
Advogado : Rafael  Sganzerla  Durand,  OAB/PB  211.648-A  e
outros

APELAÇÃO  CÍVEL. EXECUÇÃO  INDIVIDUAL  DE
SENTENÇA.  AÇÃO  CIVIL  COLETIVA.  IDEC.
EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  AJUIZAMENTO  DA
AÇÃO  POR  NÃO  ASSOCIADOS.  EXTINÇÃO  DA
AÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO  POR
ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM”. POUPADOR
DO  BANCO  DO  BRASIL.  LEGITIMIDADE  ATIVA
INDEPENDENTE  DA CONDIÇÃO  DE  ASSOCIADO.
NULIDADE DA SENTENÇA EXTINTIVA.  RETORNO
AO JUÍZO DE ORIGEM. PROVIMENTO. 

-  O  STJ  firmou  o  entendimento,  em  sede  de  recurso
repetitivo,  no  sentido  de  que  a)  a  sentença  proferida
pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial
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Judiciária  de  Brasília/DF,  na  ação  civil  coletiva  n.
1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do Brasil ao
pagamento  de  diferenças  decorrentes  de  expurgos
inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos
em janeiro de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força
da coisa julgada, indistintamente a todos os detentores
de  caderneta  de  poupança  do  Banco  do  Brasil,
independentemente de sua residência ou domicílio no
Distrito  Federal,  reconhecendo-se  ao  beneficiário  o
direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença
coletiva  no  Juízo  de  seu  domicílio  ou  no  Distrito
Federal;  b)  os  poupadores  ou  seus  sucessores  detêm
legitimidade ativa - também por força da coisa julgada -,
independentemente  de  fazerem  parte  ou  não  dos
quadros  associativos  do  Idec,  de  ajuizarem  o
cumprimento individual da sentença coletiva proferida
na Ação Civil Pública n. 1998.01.1.016798-9, pelo Juízo
da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de
Brasília/DF. (AgInt no REsp 1619272/MT, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 27/04/2017, DJe 03/05/2017).

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  conhecer do
Recurso e dar-lhe provimento. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Anísio  de
Andrade Silva, hostilizando sentença (fls. 226/227) do Juízo da 9ª Vara Cível
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da Comarca da Capital, nos autos da Ação de Execução de Título Executivo
Judicial Coletivo ajuizada em face do Banco de Brasil S/A. 

A  sentença  julgou  extinto  o  feito  sem  resolução  do
mérito, por ausência legitimidade ativa “ad causam”, com fundamento no
art. 485, VI, do CPC.

Nas  razões  recursais,  fls.  230/245,  o  recorrente  afirma
que os Recursos Extraordinários 885.658/SP e 573.232/SC não se aplicam ao
caso, e que o STF, no ARE 901.963/SC, sufragou o entendimento de que a
legitimidade ativa, à luz do art. 5º. XXI da CF decidido no RE 573.232/SC,
não se aplica aos casos de execução individual de poupança, mas aos limites
objetivos da coisa julgada material.

Pugna pela anulação da sentença.

Contrarrazões, fls. 269/278.

Parecer Ministerial pelo provimento, fls. 284/289.

É o relatório.

V O T O  

Dr.  Eduardo  José  de  Carvalho  Soares  –  Juiz
Convocado. 

Consoante  se  extrai,  o  recorrente  ajuizou  Ação  de
Execução Individual  de Sentença Coletiva,  pretendendo executar  o título
judicial  oriundo  da  sentença  proferida  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública
proposta pelo IDEC - Instituto de Defesa do Consumidor contra o Banco do
Brasil  S/A,  ora  apelado,  que  tratou  de  diferenças  decorrentes  da  não
aplicação de expurgos inflacionários referente ao Plano Verão na correção
monetária de saldo mantido em conta poupança.
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Considerando a abrangência nacional da decisão objeto
do cumprimento de sentença, e tendo a parte demandante comprovado a
titularidade do direito individual homogêneo abrangido pelo título judicial
transitado em julgado, não há falar em ilegitimidade ativa.

Notadamente porque prescindível a demonstração, pelo
poupador, de eventual vinculação ao IDEC (autor da ação coletiva), já que
ausente previsão legal nesse sentido – arts. 82 e 91 do Código de Defesa do
Consumidor.

O assunto restou pacificado pelo Superior Tribunal de
Justiça, ao julgar o REsp 1.391.198/RS, sendo Relator o eminente Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, assim ementado:

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  RECURSO  ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA

CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF NA

AÇÃO CIVIL COLETIVA N. 1998.01.1.016798-9 (IDEC X BANCO

DO BRASIL). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM

JANEIRO  DE  1989  (PLANO  VERÃO).

EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO  INDIVIDUAL.  FORO

COMPETENTE  E  ALCANCE  OBJETIVO  E  SUBJETIVO  DOS

EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. OBSERVÂNCIA À COISA

JULGADA. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil:

a)  a  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  12ª  Vara  Cível  da

Circunscrição  Especial  Judiciária  de  Brasília/DF,  na  ação  civil

coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do Brasil ao

pagamento de diferenças decorrentes  de expurgos inflacionários

sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano

Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a

todos  os  detentores  de  caderneta  de  poupança  do  Banco  do

Brasil,  independentemente  de  sua  residência  ou  domicílio  no

Distrito  Federal,  reconhecendo-se  ao  beneficiário  o  direito  de

ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo
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de seu domicílio ou no Distrito Federal;  b)  os poupadores ou

seus sucessores detêm legitimidade ativa - também por força da

coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos

quadros  associativos  do  Idec,  de  ajuizarem  o  cumprimento

individual da sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública

n.  1998.01.1.016798-9,  pelo  Juízo  da  12ª  Vara  Cível  da

Circunscrição  Especial  Judiciária  de  Brasília/DF.   2.  Recurso

especial não provido. (grifei).

Dito feito foi apreciado ao rito dos Recursos Repetitivos,

erigido à  categoria  de paradigma,  dele  extraídos os  Temas 723 e  724 do

ementário respectivo no STJ, com efeito geral e observação, por isso, para

todos os julgadores do país.

O  paradigma  definiu,  em  síntese,  que  a  decisão

prolatada na ação civil pública vale para todo o território nacional e para

todos os poupadores, associados ou não do IDEC.

Sobre o tema:

Ementa:  APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIO JURÍDICO BANCÁRIO.

CADERNETA  DE  POUPANÇA.  CUMPRIMENTO  DE

SENTENÇA.  EXTINÇÃO.  IDEC.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.

LEGITIMIDADE ATIVA. TÍTULO EXECUTIVO. EXTENSÃO DOS

EFEITOS  DO  JULGADO  AO  TERRITÓRIO  NACIONAL.

PARADIGMAS.  RESP 1.391.198-RS.  TEMAS  723  E  724  DO STJ.

LEGITIMIDADE ATIVA. Tendo em vista a abrangência nacional

da decisão objeto  do cumprimento de sentença,  e  considerando

que  a  parte  demandante  comprovou  a  titularidade  do  direito
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abrangido pelo título judicial transitado em julgado, não há falar

em  ilegitimidade  ativa,  notadamente  porque  prescindível  a

demonstração,  pelo  poupador,  de  eventual  vinculação  ao  IDEC

(autor da ação coletiva), ausente previsão legal nesse sentido (arts.

82 e 91 do Código de Defesa do Consumidor). Tema 724-STJ: Os

poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - também

por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte

ou  não  dos  quadros  associativos  do  IDEC,  de  ajuizarem  o

cumprimento  individual  da  sentença  coletiva  proferida  na  ação

civil pública nº 1998.01.1.016798-9 pelo Juízo da 12ª Vara Cível da

Circunscrição  Especial  Judiciária  de  Brasília/DF  .  TÍTULO

EXECUTIVO.  Eficácia  subjetiva  da  coisa  julgada.  Limitação.

Inviabilidade.  Título  executivo  válido.  Aplicação  do  art.  103  do

CDC, a estender a eficácia da decisão proferida em ação coletiva

para além dos limites territoriais do Juízo Prolator, a fim de que a

decisão  abranja  todo  o  território  nacional.  Tema  723-STJ:  A

sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição

Especial  Judiciária  de  Brasília/DF,  na  ação  civil  coletiva  nº

1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do Brasil ao pagamento

de  diferenças  decorrentes  de  expurgos  inflacionários  sobre

cadernetas  de  poupança  ocorridos  em  janeiro  de  1989  (Plano

Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a

todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil,

independentemente  de  sua  residência  ou  domicílio  no  Distrito

Federal,  reconhecendo-se  ao  beneficiário  o  direito  de  ajuizar  o

cumprimento  individual  da  sentença  coletiva  no  Juízo  de  seu

domicílio  ou  no  Distrito  Federal  .  SENTENÇA

DESCONSTITUÍDA.  ENFRENTAMENTO  DO  MÉRITO,  ART.

1013, §3º, I CPC. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. A execução de

título  executivo  que  fixou  o  percentual  dos  rendimentos
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expurgados da remuneração das cadernetas de poupança dispensa

prévia  liquidação  de  sentença.  Mero  cálculo  aritmético  que  se

apresenta  suficiente  a  embasar  a  pretensão,  tomando  como

parâmetro as definições da sentença proferida nos autos da ação

civil  pública.  Site  do  Tribunal  de  Justiça  que,  inclusive,

disponibiliza  ferramenta  eletrônica  (simulador  de  cálculo)  para

apuração do débito. JUROS DE MORA. Mesmo em execuções ou

cumprimentos de sentença individuais, os juros de mora incidem a

partir da citação do devedor no processo de conhecimento da Ação

Civil  Pública  quando  esta  se  fundar  em  responsabilidade

contratual,  cujo  inadimplemento  já  produza  a  mora,  salvo  a

configuração  desta  em  momento  anterior.  Entendimento

pacificado  em  sede  de  julgamento  repetitivo  pelo  Superior

Tribunal de Justiça, no REsp 1.370.899/SP (Tema 685 dos Recursos

Repetitivos),  cuja  aplicação  deve  ser  observada  em  todos  os

recursos  que  ventilem  a  mesma  controvérsia.  JUROS

REMUNERATÓRIOS. Tema 887, STJ. Descabimento por ausência

de previsão no título executivo. Exclusão do cálculo que se mostra

impositiva.  APELO  PROVIDO  PARA  DESCONSTITUIR  A

SENTENÇA  E,  NO  MÉRITO,  JULGAR  PARCIALMENTE

PROCEDENTE  A  IMPUGNAÇÃO  AO  PEDIDO  DE

CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  (Apelação  Cível  Nº

70077990018, Vigésima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça

do  RS,  Relator:  Jorge  Alberto  Vescia  Corssac,  Julgado  em

26/06/2018).

EMENTA:  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA  COLETIVA.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELO IDEC -  INSTITUTO

BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM FACE DO

BANCO  DO  BRASIL  S/A.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.
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PLANO  VERÃO.  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO  POR  NÃO

ASSOCIADOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO  POR  ILEGITIMIDADE  ATIVA  AD  CAUSAM.

APELAÇÃO. SENTENÇA COLETIVA. PRECEDENTE DO STF,

ORIUNDO DO JULGAMENTO DO RE 573.232/SC, QUE EXIGE

A CONDIÇÃO DE ASSOCIADO PARA O AJUIZAMENTO DO

CUMPRIMENTO  INDIVIDUAL  DO  DECISUM.

INAPLICABILIDADE  DO  JULGADO  DO  PRETÓRIO

EXCELSO  EM  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  QUE  OBJETIVA

RESGUARDAR  DIREITOS  INDIVIDUAIS  HOMOGÊNEOS

DOS  TITULARES  DE  CADERNETA  DE  POUPANÇA  DO

BANCO  DO  BRASIL.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DOS

POUPADORES  INDEPENDENTE  DA  CONDIÇÃO  DE

ASSOCIADO.  NULIDADE  DA  SENTENÇA  EXTINTIVA.

RETORNO  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM.  PROVIMENTO.  "Esta

Corte  Superior  firmou  o  entendimento,  em  sede  de  recurso

repetitivo, no sentido de que a) a sentença proferida pelo Juízo da

12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF,

na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco

do  Brasil  ao  pagamento  de  diferenças  decorrentes  de  expurgos

inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro

de  1989  (Plano  Verão),  é  aplicável,  por  força  da  coisa  julgada,

indistintamente a todos os detentores de caderneta de poupança

do  Banco  do  Brasil,  independentemente  de  sua  residência  ou

domicílio  no Distrito  Federal,  reconhecendo-se ao beneficiário  o

direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva

no Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal; b) os poupadores

ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - também por força da

coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos

quadros  associativos  do  Idec,  de  ajuizarem  o  cumprimento
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individual da sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública n.

1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição

Especial Judiciária de Brasília/DF.” (AgInt no REsp 1619272/MT,

Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,

julgado  em  27/04/2017,  DJe  03/05/2017)  (TJPB  -

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00015885820178150000,  4ª

Câmara Especializada Cível,  Relator DES. ROMERO MARCELO

DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 08-05-2018).

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO  AO

APELO, para anular a sentença guerreada.

É como voto. 

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Marcos

Cavalcanti  de  Albuquerque  (Presidente).  Participaram  do  julgamento,

ainda, o Exmo. Dr. Eduardo José de Carvalho Soares (Juiz Convocado para

substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) – Relator, e o

Exmo.  Dr.  Wolfram da Cunha Ramos (Juiz  Convocado para substituir  o

Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides).  Presente ao julgamento,

também, o Exmo. Dr. Marcus Vilar Souto Maior, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de

Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 31 de julho de 2018.

Dr. Eduardo José de Carvalho Soares

               Juiz Convocado
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